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ESCLARECIMENTO N°01 

Processo n° 0071/2025 - Pregão (Eletrônico) n° 045/2025 

Objeto: registro de preços para aquisição de material elétrico, com entrega 
parcelada, para atender os diversos setores da municipalidade, pelo período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado, conforme especificações constantes neste edital e seus 
anexos.  

Trata-se de pedido de esclarecimento de informações referente ao Edital do Pregão 
(Eletrônico) acima descrito, solicitado pela empresa QUERETARO TECNOLOGIA DE 
PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA, questionando sobre a aceitabilidade de Lâmpada corpo 
em vidro com 20351m para o item 256. 

Com base nas informações prestadas pela Secretaria de Engenharia e Obras, faz-se os 
seguintes esclarecimentos, que não  sera  aceito lâmpadas corpo de vidro e  lumens  inferior 
ao especificado em edital, conforme segue: 

• Lâmpadas com bulbo de vidro: 0 edital exige lâmpadas com bulbo de 
policarbonato, material que oferece maior resistência a impactos e 
durabilidade, enquanto o vidro é mais frágil, podendo deixar estilhaços de 
vidro, tornando inviável para uso em ambientes de preparo alimentícios, 
unidades escolares, creches, entre outros. 

• Fluxo luminoso (lúmens): A lâmpada de 20351m tem um fluxo luminoso 
inferior ao mínimo exigido. 0 edital especifica um minimo de 21001m para 
garantir a iluminação adequada do ambiente. A utilização de uma lâmpada 
de menor fluxo luminoso compromete o desempenho e o resultado 
esperado. 

Portanto, para que o item seja aceito, é fundamental que a lâmpada atenda a todas as 
especificações técnicas, incluindo o material do bulbo e o fluxo luminoso mínimo de 
21001m. 

Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital e dê 
ciência aos interessados. 

Rosan, 27 de agosto de 2025. 
I 

Fenian S. Mendes Ramalho 
Secretário je Licitações e Compras 
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